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Página oficialdo Edital no Sinir

Acesse a página oƲcial 
do Edital:



2ª retificação do Edital (11/04/2025)

Divulgação da retiƲcação no Portal do Sinir:

sinir.gov.br

http://sinir.gov.br


Principais alterações realizadas no Edital:

1. Alteração do sistema de recepção de propostas: substituição do módulo de
"Transferências Discricionárias e Legais" pelo módulo de "Gestão de Parcerias" do
Transferegov.br;

2. Alteração da nomenclatura do instrumento a ser firmado com os consórcios:
substituição do "Acordo de Cooperação Técnica" pelo "Acordo de Implementação de
Multa Ambiental";

3. Atualização de prazos: o prazo para a submissão de propostas foi prorrogado, com
prazo adicional de 60 dias (até 10/06/2025 );

4. Inclusão de novo critério de elegibilidade: apresentação obrigatória do novo
Anexo VI - Indicação dos municípios beneficiários do projeto;

5. Substituição e atualização de anexos: substituição do Anexo I pelo novo "Manual
de Elaboração de Propostas – Módulo Gestão de Parcerias", inclusão do Anexo VI e
revisão dos demais anexos para adequação às mudanças.

2ª retificação do Edital (11/04/2025)

Acesse a íntegra do 
comunicado:



Cronograma do processo seletivo
ETAPA DESCRIÇÃO DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 12/12/2024
Data de publicação do Edital no DOU

2 Envio de propostas 12/12/2024 a 10/06/2025
180 dias corridos contados a partir da data de 
publicação do Edital no DOU

3 Avaliação de propostas 11/06/2025 a 10/08/2025
Até 60 dias corridos a partir da finalização da etapa 
2

4 Divulgação do resultado preliminar no site do MMA e no Portal do Sinir Até 12/08/2025
Até 2 dias úteis após a finalização da etapa 3

5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar 13/08/2025 a 22/08/2025
10 dias corridos contados da divulgação do 
resultado preliminar

6 Análise dos recursos pela comissão de seleção 23/08/2025 a 05/09/2025
10 dias úteis após prazo final de apresentação dos 
recursos

7 Apresentação do resultado do processo seletivo ao Grupo de
Acompanhamento do Acordo Substitutivo para homologação

06/09/2025 a 17/10/2025
Até 30 dias úteis após a etapa 6

8 Publicação do resultado definitivo da fase de seleção no DOU, com
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver)

18/10/2025 a 24/10/2025
Até 5 dias úteis após a etapa 7



Resumo

Objeto do edital: seleção de propostas para execução dos programas, projetos e ações previstas nos PLANOS
INTERMUNICIPAIS DE RESÍDUOS SÓLIDOS e/ou dos PLANOS MUNICIPAIS DE GESTÃO INTEGRADA DE
RESÍDUOSSÓLIDOS a serem executados por Consórcios Públicos Municipais de Minas Gerais.

Vigência dos projetos: até 30 meses

Público-Alvo (proponentes): EXCLUSIVAMENTE consórcios públicos municipais de MG, com finalidade de 
gestão de resíduos sólidos.

Envio das propostas: As propostas devem ser enviadas EXCLUSIVAMENTE pela Plataforma Transferegov.br, 
módulo "Gestão de Parcerias", até 23:59 do dia 10/06/2025.

Os proponentes devem selecionar o programa 2025-00002: Multa Ambiental - Gestão de Resíduos 
Sólidos em Consórcios Públicos de MG

Acesse o módulo 
Gestão de Parcerias:

https://parcerias.transferegov.sistema.gov.br/ep-atos-prep-web/home


Resumo

Valor total disponível: R$ 100 milhões 

Valor de repasse por projeto: entre R$ 4 milhões e R$ 10 milhões

Despesas financiáveis: despesas correntes (bens de consumo, serviços e outros itens de custeio) e despesas
de capital (obras, equipamentos, veículos e materiais permanentes).

Despesas não financiáveis: aquisição de imóveis, despesas proibidas pelo art. 18 da Lei nº 14.791/2023 (LDO
2024) e quaisquer despesas relacionadas com as TEMÁTICASNÃO FINANCIÁVEIS do Edital (item 3.2).

Quantos projetos serão selecionados? 10 a 25 projetos 

ATENC┌AӉO!Cada consórcio público municipal poderá ter apenas uma proposta contemplada.

ATENC┌AӉO!As despesas acima devem obedecer às TEMÁTICAS FINANCIÁVEIS do Edital (item 3.3).



Temáticas financiáveis :
I. Coleta seletiva de resíduos recicláveis secos e/ou orgânicos;

II. Triagem e beneficiamento de resíduos recicláveis

III. Transbordo para unidades de destinação ambientalmente adequada de resíduos;

IV. Estruturação e fortalecimento de associações, cooperativas ou outras formas de organização popular de catadoras e
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

V. Estudos, levantamentos e projetos para inclusão do catador autônomo em ações conjuntas com as organizações de
catadoras e catadores, prefeituras ou outros arranjos para melhoria das condições socioeconômicas dos catadores
autônomos;

VI. Ações de prevenção ao desperdício de alimentos;

VII. Reciclagem da fração orgânica dos resíduos sólidos urbanos por meio da compostagem e/ou biodigestão anaeróbica,
podendo fomentar iniciativas de agricultura urbana e periurbana; e

VIII. Coleta e reciclagem de resíduos da construção civil – RCC

Temáticas não financiáveis :

I. Coleta convencional de resíduos sólidos (coleta de resíduos mistos ou rejeitos);

II. Tratamento térmico de resíduos sólidos (incineração, gaseificação e tecnologias afins);

III. Disposição final de resíduos sólidos (construção e operação de aterros sanitários);

IV. Usinas de tratamento mecânico-biológico (UTMB) e produção de combustível derivado de resíduos -
CDR

ATENC┌AӉO!O proponente pode selecionar uma ou mais temáticas financiáveis, desde
que elas estejam previstas no(s) plano(s) de resíduos apresentados.



Contentores e contêineres
Sacola 
compostável

Caminhões (compactador, caçamba, implementos rodoviários adaptados)

BaldeBombona

I. Coleta seletiva de resíduos recicláveis orgânicos

Exemplos de despesas financiáveis:



I.Coleta seletiva de resíduos recicláveis secos

Exemplos de despesas financiáveis:

Contentores e contêineres

Caminhões (caçamba, compactador, gaiola, baú)

Sacos de ráfia para 
resíduos secos

Equipamentos de Proteção Individual



II. Triagem , tratamento e beneficiamento de resíduos recicláveis secos

Exemplos de despesas financiáveis:

Esteira elevatória Esteira de triagemFunil de alimentação Prensa

Esteira trituradora para vidro Carrinho transpalete

Silo para armazenamento
e saco Big Bag

Empilhadeira
Balança



III.Transbordo para unidades de destinação ambientalmente adequada de resíduos

Exemplos de despesas financiáveis:

Caminhão (para operar sistema de guincho tipo Munck, 
sistema roll on/roll-off etc)

Contêiner roll on/roll-off

Estação de Transbordo de Resíduos



IV. Estruturação e fortalecimento de organizações de catadores de materiais recicláveis

Exemplos de despesas financiáveis:

Equipamentos de 
proteção individual

Equipamentos de 
informática e mobiliário de 

escritório

Armário para vestiário

Mesa e cadeiras para sala 
de reunião



V.  Estudos, levantamentos e projetos para inclusão do catador autônomo em ações conjuntas com as 
organizações de catadoras e catadores, prefeituras ou outros arranjos para melhoria das condições 
socioeconômicas dos catadores autônomos; 

Exemplos de despesas financiáveis:

Capacitação/treinamento

Assessoria técnica

Estudos/planejamento

Equipamentos de proteção individual



VI. Ações de prevenção ao desperdício de alimentos

Exemplos de despesas financiáveis:

Atividades de sensibilização ambiental 
(consumo consciente)

Bancos de alimentos (obras, veículos, caixas de 
acondicionamento)

Equipamentos e insumos para otimizar a conservação de 
alimentos (rede de frios, embalagens adequadas, etc)

Atividades de treinamento (funcionários 
de restaurantes, mercados, feiras, etc)

RawpixelLtd.



VII. Reciclagem da fração orgânica dos resíduos sólidos urbanos por meio da compostagem e/ou 
biodigestão anaeróbica, podendo fomentar iniciativas de agricultura urbana e periurbana –
complementar 

Exemplos de despesas financiáveis:

Triturador de podasPá carregadeira de rodas

Mini carregadeira 
de rodas

Carrinho de mão

Ferramentas e instrumentação 
em geral (termômetro, 
balança, etc)

Sacos de ráfia para o 
adubo

Peneira rotativa de 
composto

Biodigestores caseiros



VIII. Coleta e reciclagem de resíduos da construção civil –RCC

Exemplos de despesas financiáveis:

Britadores móveis

Caçamba trituradora em escavadeira hidráulica 

Caçamba peneira em escavadeira hidráulica
Peneira rotativa



Para todos os temas financiáveis

Capacitação/treinamento

Exemplos de serviços e outros itens de custeio:

Assessoria técnica Estudos/planejamento



Processo de seleção (critérios de elegibilidade)
Cada proposta deverá atender INTEGRALMENTE aos 9 critérios obrigatórios descritos no item 5.1 do Edital e 
listados abaixo:

1. Envio da proposta para análise via Transferegov.br até 23h59 do dia 10/06/2025 ;

2. Inexistência de despesas com temáticas e itens não financiáveis previstos na legislação e neste Edital;

3. A proposta não foi apresentada por consórcios que possuam contrato de concessão do serviço público de manejo de RSU vigente;

Obs.: Consórcios que estejam em fase de planejamento da concessão podem apresentar propostas.

4. A proposta deverá ser de no mínimo R$ 4 milhões e no máximo R$ 10 milhões ;

5. Apresentação do contrato de consórcio de direito público com a indicação dos municípios integrantes, assim como a finalidade de gestão de

resíduos sólidos ;

6. Apresentação do(s) plano(s) de resíduos sólidos referencial(is) do projeto;

Obs. 1: Serão aceitos os planos previstos no Art. 14, IV (planos intermunicipais de resíduos sólidos) e V (planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos) da Lei

nº 12.305/2010;

Obs. 2: O consórcio pode apresentar UM OU MAIS planos de resíduos que contemplem TODOS os municípios indicados como beneficiários da proposta.

7.A sede do consórcio público municipal deverá obrigatoriamente estar situada no estado de Minas Gerais, assim como a maioria de seus

municípios integrantes.

Obs.: Serão aceitas propostas que contemplem alguns municípios de outros estados, desde que atendam ao critério acima.

8. Apresentação do Anexo V–Termo de Compromisso de Encerramento de Lixões, assinado pelo representante do Consórcio Público.

9. Apresentação do Anexo VI–Indicação dos municípios beneficiários do projeto , assinado pelo representante do Consórcio Público.

Obs.: Não é necessário contemplar todos os municípios do consórcio.



Processo de seleção (documentos adicionais)

Além dos documentos relacionados aos critérios de elegibilidade, os proponentes deverão apresentar os 
documentos indicados abaixo:

Documentos a serem apresentados como requisitos para
celebração do Acordo de Implementação de Multa
Ambiental (item 7.2 do edital):

• Declaração de titularidade de terreno , no caso de
execução de obras;

• Declaração de regularidade ambiental , no caso de
unidades a serem instaladas ou beneficiadas pelo
projeto.

Obs.: Demais documentos serão solicitados pelo MMA após a
finalização do processo seletivo.

ATENC┌AӉO!Durante a execução do projeto, a ausência dos
documentos que comprovem os compromissos assumidos nas
declarações acima impedirão o repasse dos recursos do projeto.

Documentosadicionaisa serem apresentados na
submissão das propostas:

• Declaração de Capacidade Técnica e Gerencial
(conforme modelo do Anexo II);

• Planilha com o orçamento detalhado por 
meta/etapa(conforme modelo do Anexo III);

• Demais documentos que o proponente julgar 
pertinente.



Processo de seleção (critérios de classificação)

I. Projeto que contemple a realização de ações de compostagem;

II. Projeto que contemple a coleta seletiva em pelo menos 3 frações (orgânicos,
recicláveis secos e rejeitos) dos RSU;

III. Projeto que contemple o pagamento pela prestação de serviços ambientais (coleta
seletiva, triagem, beneficiamento, compostagem e educação ambiental) a
organizações de catadores

Obs.: Não é necessário prever o pagamento para todos os serviços listados acima; caso a proposta preveja o
pagamento de pelo menos um dos serviços será dada a pontuação correspondente .

- 30 pontos

- 30 pontos

-30 pontos

ATENC┌AӉO!A avaliação dos itens I, II e III será feita pela verificação das informações
contidas nas especificações das metas e etapas do Plano de Trabalho, conforme orientações
de preenchimento contidas no Anexo I.



Processo de seleção (critérios de classificação)

IV. População total do consórcio público municipal (segundo
Censo do IBGE/2022)

Obs: Para pontuação neste item será considerada a população de TODOSos
municípiosCONSTANTESNOCONTRATODECONSÓRCIO, incluindo os municípios
que não sejam beneficiários diretos do projeto;

π Até 20.000 hab. (5 pontos)
π De 20.001 a 100.000 hab. (10 pontos)
π De 100.001 a 300.000 hab.(15 pontos)
π Acima de 300.000 hab. (20 pontos)

- Até 5 municípios (5 pontos)
- De 6 a 15 municípios (10 pontos)
- De 16 a 25 municípios (15 pontos)
- Acima de 25 municípios (20 pontos)

V. Municípios integrantes do consórcio público municipal

Obs: Para pontuação neste item serão considerados TODOS os municípios
CONSTANTES NO CONTRATO DE CONSÓRCIO, incluindo os municípios que não
sejam beneficiários diretos do projeto;

ATENC┌AӉO! A pontuação máxima a ser obtida para cada projeto é de até 
130 pontos.



Processo de seleção (critérios de desempate)

π Em caso de empate, será escolhido o projeto em que o proponente apresentar MENORpontuação geral
no ÍndicedeDesenvolvimentoSustentáveldasCidades–Brasil(IDSC-BR), conhecido como “ranking
ODS”.

π A pontuação varia de zero a 100, sendo que 100 é o limite máximo e indica um desempenho ótimo no
cumprimento dos ODS (Objetivos de Desenvolvimento Sustentável) da ONU.

π No caso dos consórcios empatados, será considerado o valormédiocalculadoapartirdosIDSC-BRde
TODOSosmunicípiosintegrantesdoconsórcio(mesmo dos municípios que não foram indicados como
beneficiários), conforme lista contida no contrato de consórcio apresentado.

π Essa aferição será feita por meio de consulta ao ranking disponível no seguinte
link: https://idsc.cidadessustentaveis.org.br/rankings/.

https://idsc.cidadessustentaveis.org.br/rankings/


Considerações finais

π Após oprazolimiteparaapresentaçãodaspropostas- 10/06/2025 -nenhumapropostaserárecebida, assim
como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem formalmente solicitados pelo MMA.

π Interposições de recursos contra o resultado preliminar deverão ser feitos EXCLUSIVAMENTEvia ǇǊƻǘƻŎƻƭƻ
ŜƭŜǘǊƾƴƛŎƻ{9LŘƻaa!όǾŜƧŀƻǊƛŜƴǘŀœƿŜǎŜƳΥƘǘǘǇǎΥκκǿǿǿΦƎƻǾΦōǊκǇǘπōǊκǎŜǊǾƛŎƻǎκǇǊƻǘƻŎƻƭŀǊπŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎπƧǳƴǘƻπŀƻπ
ƳƛƴƛǎǘŜǊƛƻπŘƻπƳŜƛƻŀƳōƛŜƴǘŜύΣŜƴŘŜǊŜœŀŘƻŀƻ5ŜǇŀǊǘŀƳŜƴǘƻŘŜDŜǎǘńƻŘŜwŜǎƝŘǳƻǎ{ƽƭƛŘƻǎπ5DwŘŀ{v!κaa!ΣŎƻƳ
ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻŜƳŎƽǇƛŀǇŀǊŀƻŜπƳŀƛƭǎǉŀΦŜŘƛǘŀƭϪƳƳŀΦƎƻǾΦōǊΦ

π Eventuais retificações do edital serão publicadas no site do MMA (www.mma.gov.br) e no Portal do Sistema
Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (https://sinir.gov.br/perfis/editais/sqa-no-01-
2024-mg-multa-vale/).

π Informações e esclarecimentos complementares poderão ser obtidos junto à equipe do Departamento de
Gestão de Resíduos Sólidos - DGR.

Canal oficial de contato:sqa.edital@mma.gov.br

http://ttps:/www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-do-meioambiente
http://ttps:/www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-do-meioambiente
mailto:sqa.edital@mma.gov.br
http://www.mma.gov.br
https://sinir.gov.br/perfis/editais/sqa-no-01-%202024-mg-multa-vale/
https://sinir.gov.br/perfis/editais/sqa-no-01-%202024-mg-multa-vale/
mailto:sqa.edital@mma.gov.br
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O Cadastradoré a pessoa responsável por alterar os dados da Instituição, bem como 
realizar a gestão dos usuários como a inclusão, alteração e exclusão de dados e usuários. 

Para incluir a Parceria e enviá-la para análise, é necessário ter o perfil de: 
Gestor Recebedor - Atos Preparatórios - Nível 1 ( Intermediária )



MANTER OS DADOS DO 
MANDATO ATUALIZADOS. 

É pelos dados do Responsável Legal 
e do Responsável em exercício que 

puxamos as informações para 
abertura de conta bancária e no ato 

de assinatura do instrumento.



{9[9/Lhb!w h ±Nb/¦[h

!/9L¢!w ¢9wah 59 ¦{h



!Dhw! v¦9 W# ±L¦ /hah C!½ h 

!¦¢h/!5!{¢whΣ ±9W! /hah h 

twhDw!a! ChL 9[!.hw!5h 

t!w! h w9/9.La9b¢h 5!{ 

twhth{¢!{Φ 
ƘǘǘǇǎΥκκǇƻǊǘŀƭΦǘǊŀƴǎŦŜǊŜƎƻǾΦǎƛǎǘŜƳŀΦƎƻǾΦōǊκǇƻǊǘŀƭκƘƻƳŜ

/ƭƛǉǳŜ ŜƳΥ ϦD9{¢%h 59 t!w/9wL!{Ϧ

https://portal.transferegov.sistema.gov.br/portal/home


!ǪǸɾɾǸ ɐ ǸɅǱǸɶǸǭɐṝ țʌʌɳɾṝṩṩɳɐɶʌǍȺṣʌɶǍɅɾȒǸɶǸȓɐʬṣɾȡɾʌǸɃǍṣȓɐʬṣǩɶṩɳɐɶʌǍȺṩțɐɃǸ

>ȺȡɵʔǸ ǸɃṝ ṦgMñÿ:Ã EM æ!é>Méu!ñṦ

Clique nas 3 linhas. Selecione Programa fȡȺʌɶǸ ɐɾ ǱǍǱɐɾ

>Ã¸ÿu¸Ć!

aǳƭǘŀ !ƳōƛŜƴǘŀƭ πDŜǎǘńƻ ŘŜ wŜǎƝŘǳƻǎ {ƽƭƛŘƻǎ ŜƳ 
/ƻƴǎƽǊŎƛƻǎ tǵōƭƛŎƻǎ ŘŜ aD

нлнрπллллн

https://portal.transferegov.sistema.gov.br/portal/home


>ȺȡɵʔǸ ɅǍ ȺʔɳǍṣ

!ɅʌǸɾǱǸuɅȡǪȡǍɶɐ>ǍǱǍɾʌɶǍɃǸɅʌɐǱǍɳɶɐɳɐɾʌǍǹȡɃɳɐɶʌǍɅʌǸɅǍʬǸȓǍɶɳǸȺǍɾ
ǍǩǍɾǱɐɳɶɐȓɶǍɃǍǸʬǸɶȡ̟ǪǍɶǍʌǸɅʌǍɃǸɅʌǸǍɾȡɅȒɐɶɃǍǭɮǸɾṣ

ĞɐǪǽǸɅǪɐɅʌɶǍɶǎȡɅȒɐɶɃǍǭɮǸɾɾɐǩɶǸṝɵʔǸɃɳɐǱǸǍɳɶǸɾǸɅʌǍɶɳɶɐɳɐɾʌǍṞɵʔǍȺɐ

ɳɶǍʽɐṞɃǸʌǍɾɳǍǱɶǦɐǸǍɅǸʲɐɾɐǩɶȡȓǍʌɑɶȡɐɾṞǱǸɅʌɶǸɐʔʌɶǍɾṣ

2025-00002

2025-00002



EǸʌǍȺțǍɃǸɅʌɐ Ǳɐ æɶɐȓɶǍɃǍ
!=! E!EÃñ ! ǍǩǍ ǱǍǱɐɾ ǱǸʌǍȺțǍ ȡɅȒɐɶɃǍǭɮǸɾ ɾɐǩɶǸ ɐ 

æɶɐȓɶǍɃǍ ǱǸ ǍǪɐɶǱɐ ǪɐɃ ɐ ǸǱȡʌǍȺ

±ŜǊƛŦƛǉǳŜ ŀǎ ŎŀǘŜƎƻǊƛŀǎ ŘŜ ŘŜǎǇŜǎŀǎ ǇŜǊƳƛǘƛŘŀǎ

9ǎǘǳŘŜ ƻǎ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ

!ǾŀƭƛŜ ǎŜ ŀ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻ Ş ǇŜǊƳƛǘƛŘŀ

Reconheça os objetivos do programa em comparação a sua 
proposta



Detalhamento do Programa
!=! E!EÃñ

éǸɾʔȺʌǍǱɐɾ MɾɳǸɶǍǱɐɾ

¸ɐǪǍǱǍɾʌɶǍɃǸɅʌɐǱǍɳɶɐɳɐɾʌǍɾǸɶǎɅǸǪǸɾɾǎɶȡɐȡɅȒɐɶɃǍɶɐɾɶǸɾʔȺʌǍǱɐɾǸɾɳǸɶǍǱɐɾǱǍɳɶɐɳɐɾʌǍṣ

ÃɾɶǸɾʔȺʌǍǱɐɾǸɾɳǸɶǍǱɐɾǱǍɾɳɶɐɳɐɾʌǍɾǱǸʬǸɃǱǸɾǪɶǸʬǸɶɐǪǸɅǎɶȡɐȒʔʌʔɶɐɵʔǸɾǸǸɾɳǸɶǍǪɐɃǍ
ǸʲǸǪʔǭǦɐǱɐɳɶɐȲǸʌɐṣ

EǸʬǸẁɾǸǱǸɾǪɶǸʬǸɶɐɾɶǸɾʔȺʌǍǱɐɾṞǱǸɳɶǸȒǸɶǽɅǪȡǍǱǸȒɐɶɃǍɵʔǍɅʌȡʌǍʌȡʬǍṣ

èʔǍȺǍɃǸȺțɐɶȡǍǸɾɳǸɶǍǱǍǸɃɶǸȺǍǭǦɐǍɐɳɶɐǩȺǸɃǍɵʔǸɾǸɶǎǸɅȒɶǸɅʌǍǱɐɅǍǸʲǸǪʔǭǦɐǱɐ
ɳɶɐȲǸʌɐṤ

ÃɳɶɐǩȺǸɃǍɾǸɶǎʌɐʌǍȺɃǸɅʌǸɶǸɾɐȺʬȡǱɐǪɐɃǍǸʲǸǪʔǭǦɐǱɐɳɶɐȲǸʌɐṤÃʔǸʲȡɾʌȡɶǎʔɃǍǱȡɃȡɅʔȡǭǦɐ
ɳɐɶǪǸɅʌʔǍȺǱɐɳɶɐǩȺǸɃǍȡɅȒɐɶɃǍǱɐṤ

EǸɵʔǍɅʌɐɾǸɶǎǸɾɾǍɃǸȺțɐɶǍǸɾɳǸɶǍǱǍṤ



EǸʌǍȺțǍɃǸɅʌɐ Ǳɐ æɶɐȓɶǍɃǍ
!=! E!EÃñ

!ǪɐɅʌǍǩǍɅǪǎɶȡǍǱǍæɶɐɳɐɾʌǍǹǸʲǪȺʔɾȡʬǍǸʬȡɅǪʔȺǍǱǍǍɐɳɶɐȲǸʌɐṣ!ǪɐɅʌǍ
ǹ ǍǩǸɶʌǍǍʔʌɐɃǍʌȡǪǍɃǸɅʌǸɳǸȺɐɾȡɾʌǸɃǍɵʔǍɅǱɐǍ ɳǍɶǪǸɶȡǍȒɐɶ
ȒɐɶɃǍȺȡʽǍǱǍṣ

¸ǍȡɅǪȺʔɾǦɐǱǍɳɶɐɳɐɾʌǍǱǸʬǸɶǎɾǸɶȡɅǱȡǪǍǱǍǍɳǸɅǍɾǍǍȓǽɅǪȡǍǱǸɾʔǍ
ɳɶǸȒǸɶǽɅǪȡǍǱɐ=ǍɅǪɐɵʔǸɐɾȡɾʌǸɃǍǱȡɾɳɐɅȡǩȡȺȡʽǍɶṣ



EǸʌǍȺțǍɃǸɅʌɐ Ǳɐ æɶɐȓɶǍɃǍ
ABA DADOS

Os modelos de anexos obrigatórios e documentos de apoio à proposta
estarão disponíveis para download no fim da aba dados .



EǸʌǍȺțǍɃǸɅʌɐ Ǳɐ æɶɐȓɶǍɃǍ
!=! =ǸɅǸ̟Ǫȡǎɶȡɐɾ

ĞǸɶȡ̟ɵʔǸɅɐɳɶɐȓɶǍɃǍɐ
ɳǸɶȣɐǱɐǸɃɵʔǸɐɾȡɾʌǸɃǍ
ǸɾʌǍɶǎɶǸǪǸǩǸɅǱɐɳɶɐɳɐɾʌǍɾṣ

fȡɵʔǸǍʌǸɅʌɐǍɐɾʌȡɳɐɾǱǸɳɶɐɳɐɅǸɅʌǸɾɵʔǸ
ɳɐǱǸɃǸɅʬȡǍɶɳɶɐɳɐɾʌǍṣ

MɾʌǸɳɶɐȓɶǍɃǍǹɶǸɾʌɶȡʌɐǟǪɐɅɾɑɶǪȡɐɾɳʕǩȺȡǪɐɾ
ǱǸɶǸɾȣǱʔɐɾɾɑȺȡǱɐɾǱɐǸɾʌǍǱɐǱǸ¶ȡɅǍɾgǸɶǍȡɾṞ
ǪɐɅȒɐɶɃǸMǱȡʌǍȺǱǸ>țǍɃǍɃǸɅʌɐæʕǩȺȡǪɐñè!
ɅӁɳṩɴ ᶮᶰṣɸ



EǸʌǍȺțǍɃǸɅʌɐ Ǳɐ æɶɐȓɶǍɃǍ
!=! æȺǍɅɐ ǱǸ ÿɶǍǩǍȺțɐ

Verifique as METAS PADRÃO do PROGRAMA

O programa "2025 -00002 : Multa Ambiental -
Gestão de Resíduos Sólidos em Consórcios
Públicos de MG" possui METAS definidas que
deverão ser selecionadas para a proposta .

Estas Metas estão detalhadas no Edital de
Chamamento Público SQA nº 1/2024 e podem
ser combinadas para a estrutura da proposta .

O proponente deverá selecionar
obrigatoriamente pelo menos uma das metas
padrão para poder submeter a proposta .



Detalhamento do Programa
!=! éǸɵʔȡɾȡʌɐɾ

!!ǩǍɶǸɵʔȡɾȡʌɐɾȺȡɾʌǍǍȺȓʔɅɾǪɐɅǱȡǪȡɐɅǍɅʌǸɾɐǩɶȡȓǍʌɑɶȡɐɾɳǍɶǍ
ǍéM>MæA:ÃEMéM>ĆéñÃñǸo!=u¬uÿ!A:ÃǱǍɳɶɐɳɐɾʌǍ
ǪɐɅȒɐɶɃǸMǱȡʌǍȺǱǸ>țǍɃǍɃǸɅʌɐæʕǩȺȡǪɐñè!ɅӁɳṩɴ ᶮᶰṣɸ



EǸʌǍȺțǍɃǸɅʌɐ Ǳɐ æɶɐȓɶǍɃǍ
!=! >ɐɅ̟ȓʔɶǍǭǦɐ ǱǸ !ɅǸʲɐɾMɾʌǍ!ǩǍǱǸɃɐɅɾʌɶǍɵʔǍȡɾɾǸɶǦɐɐɾǍɅǸʲɐɾ

ɾɐȺȡǪȡʌǍǱɐɾɅǍɳɶɐɳɐɾʌǍǸɐɅǱǸǱǸʬǸɶǦɐɾǸɶ
ǍɅǸʲǍǱɐɾṣ



!gÃé! èĆM ¦" ¸!ĞMgÃĆ M >Ã¸oM>MĆ !ñ !=!ñ M u¸fÃé¶!AáMñ 
EÃ æéÃgé!¶!Ṟ ĞM¦! >Ã¶Ã u¸>¬Ćué ñĆ! æéÃæÃñÿ!ṣ



https://portal.transferegov.s
istema.gov.br/portal/home

Acesse "GESTÃO DE PARCERIAS"

https://portal.transferegov.sistema.gov.br/portal/home
https://portal.transferegov.sistema.gov.br/portal/home


{ŜƭŜŎƛƻƴŜ ƻ aa!н
/ŀƳǇƻ ǇǊŜŜƴŎƘƛŘƻ ŀǳǘƻƳŀǘƛŎŀƳŜƴǘŜ

нлнрπллллн

hōǎŜǊǾŜ ǉǳŜ ŀ ǎŜǎǎńƻ ŜƴŎŜǊǊŀ ŜƳ нл ƳƛƴǳǘƻǎΦ
{ŀƭǾŜ ŀǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ Ł ƳŜŘƛŘŀ ǉǳŜ ŀǎ ƛƴǎŜǊƛǊΦ

нлΥлл



Selecione todas as normas listadas no Programa.

Há outras normas regionais/locais que também 
estão correlacionadas à proposta? 

Descreva-as com numeração e ano de 
publicação e adicione-as (uma de cada vez).

{ŜƭŜŎƛƻƴŜ ŀόǎύ ŎŀǘŜƎƻǊƛŀόǎύ ŘŜ ŘŜǎǇŜǎŀΣ ŘŜ 
ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀǎ ŎŀǊŀŎǘŜǊƝǎǘƛŎŀǎ ǇŀǊǘƛŎǳƭŀǊŜǎ Řŀ 

ǇǊƻǇƻǎǘŀΦ



5ŜǎŎǊŜǾŀƻƻōƧŜǘƻŘŀǇǊƻǇƻǎǘŀŘŜŦƻǊƳŀŎƭŀǊŀŜƻōƧŜǘƛǾŀΦhƻōƧŜǘƻŘŀǇǊƻǇƻǎǘŀƴńƻǇƻŘŜǊłǎŜǊŀƭǘŜǊŀŘƻŀǇƽǎƻƛƴƝŎƛƻŘŀŜȄŜŎǳœńƻ
ŘƻǇǊƻƧŜǘƻΣŀǎǎƛƳŘŜǾŜπǎŜŜǾƛǘŀǊǘŜȄǘƻǎŜȄǘŜƴǎƻǎΦ

9ȄŜƳǇƭƻǎΥ

• LƳǇƭŀƴǘŀœńƻŘŜǇǊƻƎǊŀƳŀǎŘŜŎƻƳǇƻǎǘŀƎŜƳŘŜǊŜǎƝŘǳƻǎƻǊƎŃƴƛŎƻǎƴƻǎƳǳƴƛŎƝǇƛƻǎ
·····Φ

• LƳǇƭŀƴǘŀœńƻŘŜŎƻƭŜǘŀǎŜƭŜǘƛǾŀŘŜǊŜǎƝŘǳƻǎǊŜŎƛŎƭłǾŜƛǎƴƻŎƻƴǎƽǊŎƛƻ······Φ

• LƳǇƭŀƴǘŀœńƻκŀƳǇƭƛŀœńƻκŀǇŜǊŦŜƛœƻŀƳŜƴǘƻŘŜǇǊƻƎǊŀƳŀŘŜ······ƴƻŎƻƴǎƽǊŎƛƻ·····Φ

5ŜǎŎǊŜǾŀŀǎǊŜŀƭƛŘŀŘŜǎƭƻŎŀƛǎκǊŜƎƛƻƴŀƛǎǉǳŜǎŜǊńƻŀƭǘŜǊŀŘŀǎŎƻƴŎǊŜǘŀƳŜƴǘŜŀǇŀǊǘƛǊŘŀŜȄŜŎǳœńƻŘŜǎǘŜǇǊƻƧŜǘƻΦ

• 9ǎǘŜŎŀƳǇƻŘŜǾŜŜȄǇƭƛŎŀǊƻάǇƻǊǉǳşέŘŀǊŜŀƭƛȊŀœńƻŘƻǇǊƻƧŜǘƻΦ

• 5ŜǾŜŎƻƴǘŜǊǳƳōǊŜǾŜŘƛŀƎƴƽǎǘƛŎƻŘŀǉǳŜǎǘńƻǉǳŜǎŜǊłƻōƧŜǘƻŘƻǇǊƻƧŜǘƻΣƻǳǎŜƧŀΣƻƳŀǊŎƻȊŜǊƻΣŎŀǊŀŎǘŜǊƛȊŀƴŘƻŎƭŀǊŀƳŜƴǘŜƻǇǊƻōƭŜƳŀŀǎŜǊ
ǊŜǎƻƭǾƛŘƻƻǳŀǇƻǘŜƴŎƛŀƭƛŘŀŘŜŀǎŜǊŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘŀƴƻǎǇǊƛƴŎƛǇŀƛǎŎƻƴǘŜȄǘƻǎǇŜǊǘƛƴŜƴǘŜǎόŀƳōƛŜƴǘŀƭΣǎƻŎƛŀƭΣŜŎƻƴƾƳƛŎƻŜǘŎΦύΦ

• {ŜƻǇǊƻǇƻƴŜƴǘŜŎƻƴǎƛŘŜǊŀǊƴŜŎŜǎǎłǊƛƻΣǇƻŘŜŀǇǊŜǎŜƴǘŀǊΣŎƻƳƻŀƴŜȄƻΣŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻΣŦƻǘƻƎǊŀŦƛŀǎΣƳŀǇŀǎΣǊŜƭŀǘƽǊƛƻǎƻǳƻǳǘǊƻǎŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎǉǳŜ
ƛƭǳǎǘǊŜƳŀǎƛǘǳŀœńƻŘŜŦŀǘƻǾƛǾŜƴŎƛŀŘŀǇŜƭŀǇƻǇǳƭŀœńƻŀǎŜǊōŜƴŜŦƛŎƛŀŘŀΦ

hƻōƧŜǘƻǘǊŀǘŀŘŀǎƛǘǳŀœńƻǉǳŜǎŜǇǊŜǘŜƴŘŜŀƭŎŀƴœŀǊ
ŎƻƳƻǇǊƻƧŜǘƻŜǇǊŜŎƛǎŀǎŜǊǊŜƭŜǾŀƴǘŜƴńƻǎƽǇŀǊŀƻ
ǇǊƻǇƻƴŜƴǘŜΣƳŀǎǘŀƳōŞƳǇŀǊŀŀǎƻŎƛŜŘŀŘŜΦ!ǎǎƛƳΣ
ŘŜǾŜǎŜǊŘŜǎŎǊƛǘƻŘŜŦƻǊƳŀǎǳŎƛƴǘŀΣōŜƳŎƻƳƻ
ŎƻƴǎƛŘŜǊŀǊŀŦƛƴŀƭƛŘŀŘŜŘƻŜŘƛǘŀƭΦ



Descrevaa relaçãoentre osobjetivosdesteprojeto e asdiretrizesdo edital.

Utilize estecampoparamostrar, de forma clara,comoa propostaapresentadaserelacionaàsdiretrizesdo Editalde ChamamentoPúblicoSQA
nº 1/ 2024.

Essecampoé importante para que se analiseo correto enquadramentodo objeto do projeto às linhas temáticaspassíveisde financiamento
indicadasno Edital.

9ǾƛŘŜƴŎƛŜƻǎƛƴǘŜǊŜǎǎŜǎǊŜŎƝǇǊƻŎƻǎŜƴǘǊŜŀtǊƻǇƻǎǘŀŜƻaa!Φ

¦ǘƛƭƛȊŜŜǎǘŜŎŀƳǇƻǇŀǊŀŘŜƳƻƴǎǘǊŀǊǇƻǊǉǳŜǎŜǊƛŀƛƴǘŜǊŜǎǎŀƴǘŜΣǇŀǊŀƻaa!ΣŀǊŜŀƭƛȊŀœńƻŘŜƛƴǾŜǎǘƛƳŜƴǘƻƴŜǎǎŜǇǊƻƧŜǘƻΦ

9ƳƻǳǘǊŀǎǇŀƭŀǾǊŀǎΣŘŜǾŜƳǎŜǊǊŜǎǇƻƴŘƛŘƻǎƻǎǎŜƎǳƛƴǘŜǎǉǳŜǎǘƛƻƴŀƳŜƴǘƻǎΥάtƻǊǉǳŜŞƛƳǇƻǊǘŀƴǘŜǇŀǊŀƻaa!ǉǳŜŜǎǎŜǇǊƻƧŜǘƻǎŜƧŀ
ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻΚέŜάvǳŀƛǎƻǎƛƴǘŜǊŜǎǎŜǎŎƻƳǳƴǎŜƴǘǊŜƻǇǊƻǇƻƴŜƴǘŜŜƻŎƻƴŎŜŘŜƴǘŜΚέΦ

!ǉǳƛŞƛƳǇƻǊǘŀƴǘŜŘŜƛȄŀǊŎƭŀǊƻŎƻƳƻƻǇǊƻƧŜǘƻŎƻƴǘǊƛōǳƛǇŀǊŀŀƛƳǇƭŜƳŜƴǘŀœńƻŘŀŀƎŜƴŘŀƴŀŎƛƻƴŀƭŘŜƎŜǎǘńƻŘŜǊŜǎƝŘǳƻǎǎƽƭƛŘƻǎΣŜƳŎƻƴǎƻƴŃƴŎƛŀ
ŎƻƳŀtƻƭƝǘƛŎŀbŀŎƛƻƴŀƭŘŜwŜǎƝŘǳƻǎ{ƽƭƛŘƻǎΦ



• 9ǎǘŜŎŀƳǇƻŘŜǾŜŘŜǎŎǊŜǾŜǊƻŎŜƴłǊƛƻŦǳǘǳǊƻǉǳŜǎŜŜǎǇŜǊŀŎƻƳŀŜȄŜŎǳœńƻŘƻǇǊƻƧŜǘƻΦ
• 5ŜǾŜπǎŜŘŜǎŎǊŜǾŜǊƻǎǊŜǎǳƭǘŀŘƻǎΣŘŜǇǊŜŦŜǊşƴŎƛŀŘŜŦƻǊƳŀǉǳŀƴǘƛǘŀǘƛǾŀΦ
• {ŜƴƻŎŀƳǇƻάǇǊƻōƭŜƳŀŀǎŜǊǊŜǎƻƭǾƛŘƻέƻǇǊƻǇƻƴŜƴǘŜƛƴŦƻǊƳƻǳŎƻǊǊŜǘŀƳŜƴǘŜŀǎƛǘǳŀœńƻŜƴŦǊŜƴǘŀŘŀŜŘŜƳƻƴǎǘǊƻǳŎƻƳŘŀŘƻǎŀǎƛǘǳŀœńƻ
ŜȄƛǎǘŜƴǘŜΣƴŜǎǘŜŎŀƳǇƻŘŜǾŜǎŜǊƛƴŦƻǊƳŀŘƻǉǳŀƭŀƳŜƭƘƻǊŀŜǎǇŜǊŀŘŀŜƳǊŜƭŀœńƻŀƻǇǊƻōƭŜƳŀΦ

• hǇǊƻōƭŜƳŀǎŜǊłǘƻǘŀƭƳŜƴǘŜǊŜǎƻƭǾƛŘƻŎƻƳŀŜȄŜŎǳœńƻŘƻǇǊƻƧŜǘƻΚhǳŜȄƛǎǘƛǊłǳƳŀŘƛƳƛƴǳƛœńƻǇŜǊŎŜƴǘǳŀƭŘƻǇǊƻōƭŜƳŀƛƴŦƻǊƳŀŘƻΚ
• 5ŜǉǳŀƴǘƻǎŜǊłŜǎǎŀƳŜƭƘƻǊŀŜǎǇŜǊŀŘŀΚ

5ŜǎŎǊŜǾŀƻǎǊŜǎǳƭǘŀŘƻǎŜǎǇŜǊŀŘƻǎǇŀǊŀŀŜȄŜŎǳœńƻŘƻǇǊƻƧŜǘƻΦ

5ŜǎŎǊŜǾŀƻǎōŜƴŜŦƛŎƛłǊƛƻǎŘƛǊŜǘƻǎŘƻǇǊƻƧŜǘƻΦ

bŜǎǘŜŎŀƳǇƻŘŜǾŜπǎŜŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǊǉǳŜƳǎŜǊńƻƻǎōŜƴŜŦƛŎƛłǊƛƻǎ
ŘƛǊŜǘƻǎŜΣǎŜǇŜǊǘƛƴŜƴǘŜΣƛƴŘƛǊŜǘƻǎŘƻǇǊƻƧŜǘƻΦ

¦ƳŀǾŜȊǉǳŜƴńƻŞƻōǊƛƎŀǘƽǊƛƻŀǊŜŀƭƛȊŀœńƻŘƻǇǊƻƧŜǘƻŜƳǘƻŘƻǎ
ƻǎƳǳƴƛŎƝǇƛƻǎŘŜŎŀŘŀŎƻƴǎƽǊŎƛƻΣƴŜǎǘŜŎŀƳǇƻǇƻŘŜǊłǎŜǊ
ƛƴŦƻǊƳŀŘƻǉǳŀƛǎǎŜǊńƻƻǎƳǳƴƛŎƝǇƛƻǎōŜƴŜŦƛŎƛłǊƛƻǎΦ

Exemplos:

• A implantaçãoda unidade de compostagembeneficiaráa população(informar o nº de
habitantes) do município XXXXX,bem como beneficiará diretamente XX catadoresda
cooperativaXXXXX.

• Os equipamentos de triagem beneficiarão diretamente XX catadores da cooperativa
XXXXXX.

• Oprojeto serádesenvolvidonosmunicípiosxxx,yyy,zzzdo consórcioxxxx.



Selecione o tipo de anexo. A descrição é opcional.
Os modelos de anexos estão disponíveis no detalhamento do Programa (aba Dados).

/ƭƛǉǳŜƴƻҌǇŀǊŀŀƴŜȄŀǊƻǎŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎΦ

!¢9b4%hΗ

h ¢ǊŀƴǎŦŜǊŜƎƻǾΦōǊŞǳƳŀǇƭŀǘŀŦƻǊƳŀŘŜŘŀŘƻǎŀōŜǊǘƻǎΦ bńƻƛƴǎƛǊŀŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ Ŝ 
ŘŀŘƻǎ ǇŜǎǎƻŀƛǎΦ !ǇǊŜǎŜƴǘŜŀǉǳƛǎƻƳŜƴǘŜŀŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻǊŜŦŜǊŜƴǘŜŁǇǊƻǇƻǎǘŀΦ



!Ǉƽǎ ŀ ƛƴǎŜǊœńƻ Řƻǎ !b9·h{Σ Ş ƛƳǇƻǊǘŀƴǘŜ ǉǳŜ ŀ Lƴǎǘƛǘǳƛœńƻ ŎƭƛǉǳŜ ŜƳ {![±!w w!{/¦bIhΦ

!ƻ ŜȄŜŎǳǘŀǊ Ŝǎǎŀ ŀœńƻΣ ƻ ¢ǊŀƴǎŦŜǊŜƎƻǾΦōǊ ƛǊł ƎŜǊŀǊ ƻ ƴǵƳŜǊƻ Řŀ tŀǊŎŜǊƛŀΦ



! ŀōŀ tŀǊǘƛŎƛǇŀƴǘŜǎ ǘŜƳ ƻ ƻōƧŜǘƛǾƻ ŘŜ ŀŘƛŎƛƻƴŀŘƻǊ 9ȄŜŎǳǘƻǊŜǎΣ {ƛƎƴŀǘłǊƛƻǎ ƻǳ LƴǘŜǊǾŜƴƛŜƴǘŜǎΦ

h 9Řƛǘŀƭ ŘŜ /ƘŀƳŀƳŜƴǘƻ tǵōƭƛŎƻ {v! ƴȏ лмκнлнп b%hǇǊŜǾş ŀ ƛƴŎƭǳǎńƻ ŘŜǎǘŜǎ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀƴǘŜǎΣ ǎƛƎŀ ǇŀǊŀ ŀ ǇǊƽȄƛƳŀ 
ŀōŀΦ



{ŜƭŜŎƛƻƴŜŀŦƻǊƳŀŎƻƳƻǎŜǊłŎŀƭŎǳƭŀŘƻƻ
ǇŜǊƝƻŘƻŘŜŜȄŜŎǳœńƻŘŀǇǊƻǇƻǎǘŀΦ

ϦaŜǎŜǎϦƻǳϦ5ƛŀǎϦǎńƻŀǎƻǇœƿŜǎǉǳŜŘŜƛȄŀƳƻǎ
ǇŜǊƝƻŘƻǎŜƳŀōŜǊǘƻΣǎŜƳŘŀǘŀǎŜǎǇŜŎƝŦƛŎŀǎ
ŘŜŦƛƴƛŘŀǎΦ

wŜŎƻƳŜƴŘŀπǎŜ ǳǘƛƭƛȊŀǊ a9{9{Σ ǎŜƳ 
ŀ ŘŜŦƛƴƛœńƻ ŘŜ Řŀǘŀǎ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎŀǎ 
ǇŀǊŀ ƻ ǇƭŀƴŜƧŀƳŜƴǘƻ Řŀ ŜȄŜŎǳœńƻΦ



O Edital de ChamamentoPúblicoSQAnº 01/ 2024possuitemáticas
financiáveispermitidasàspropostase estassãoapresentadascomo
METASPATRONIZADASno Transferegov.br.

As METASPATRONIZADASsão listadas no sistema ao clicar em
ADICIONARMETAS. E deve-se selecionar aquela(s) que fará(ão)
parte do escopoda proposta.





Clique em             
para adicionar 

ETAPAS.

/ŀŘŀa9¢! ŀŘƛŎƛƻƴŀŘŀ
ǊŜǉǳŜǊŜǊłŀƛƴŎƭǳǎńƻŘŜƳŀƛǎ
ŘƻƛǎƴƝǾŜƛǎŘŜƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎΥŀǎ
ά9¢!t!{ϦŜƻǎάL¢9b{ϦŘŜŎŀŘŀ
ŜǘŀǇŀΦ

a9¢!

9¢!t!

L¢9a



LƴǎƛǊŀǳƳƴƻƳŜǇŀǊŀŀ9ǘŀǇŀ

tǊŜŜƴŎƘŀƻǎŎŀƳǇƻǎǉǳŜŎƻƳǇƿŜƳŀŜǘŀǇŀΣŎƻƴŦƻǊƳŜƻǊƛŜƴǘŀœƿŜǎŀǎŜƎǳƛǊΥ
5ŜǎŎǊƛœńƻŘŀ9ǘŀǇŀΥhǇǊŜŜƴŎƘƛƳŜƴǘƻŘŜǎǘŜŎŀƳǇƻ59±9w#ǎŜǊŦŜƛǘƻǇƻǊƳŜƛƻŘŀǊŜǎǇƻǎǘŀŁǎǎŜƎǳƛƴǘŜǎǇŜǊƎǳƴǘŀǎΥ

• vǳŀƭόƛǎύ ƻόǎύ ƴƻƳŜόǎύ Řƻόǎύ ǇǊƻƎǊŀƳŀόǎύΣ ǇǊƻƧŜǘƻόǎύ ƻǳ ŀœńƻόŜǎύ Řƻόǎύ Ǉƭŀƴƻǎόǎύ ŘŜ ǊŜǎƝŘǳƻǎ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻόǎύ ŀ ǉǳŜ ǎŜ 
ǊŜŦŜǊŜ Ŝǎǘŀ ŜǘŀǇŀΚ

• vǳŀƭ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ ǎŜǊł ǊŜŀƭƛȊŀŘŀΚ
• /ƻƳƻ ǎŜǊł ǊŜŀƭƛȊŀŘŀ Ŝǎǘŀ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ όƳŞǘƻŘƻκǘŞŎƴƛŎŀύΚ
• hƴŘŜ ǎŜǊł ǊŜŀƭƛȊŀŘŀ Ŝǎǘŀ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ όƳǳƴƛŎƝǇƛƻǎΣ ōŀƛǊǊƻǎΣ ŜǎŎƻƭŀǎΣ ŎƻƴŘƻƳƝƴƛƻǎΣ ŜǘŎΦύΚ
• vǳŀƛǎ ƻǎ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊŜǎ ŦƝǎƛŎƻǎ Řŀ ŜǘŀǇŀ ŀ ǎŜǊ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘŀ όǊŜǎǳƭǘŀŘƻǎ ŀ ǎŜǊŜƳ ŀƭŎŀƴœŀŘƻǎύΚ LƴŦƻǊƳŀǊ ǉǳŀƴǘƛŘŀŘŜ Ŝ 
ǳƴƛŘŀŘŜ ŘŜ ƳŜŘƛŘŀ ŀ ǎŜǊ ǊŜŀƭƛȊŀŘŀΦ 9ȄŜƳǇƭƻǎΥ мр ƳǳƴƛŎƝǇƛƻǎ ŀǘŜƴŘƛŘƻǎ ŎƻƳ ŎƻƭŜǘŀ ǎŜƭŜǘƛǾŀ ŘŜ ǊŜǎƝŘǳƻǎ ƻǊƎŃƴƛŎƻǎΤ 
рΦллл ǘƻƴŜƭŀŘŀǎ ŘŜ ǊŜǎƝŘǳƻǎ ǊŜŎƛŎƭłǾŜƛǎ ǎŜŎƻǎ ŎƻƭŜǘŀŘƻǎ ǇƻǊ ŀƴƻΤ мΦллл ǘƻƴŜƭŀŘŀǎ ŘŜ ǊŜǎƝŘǳƻǎ ƻǊƎŃƴƛŎƻǎ ŜƴǾƛŀŘƻǎ 
ǇŀǊŀ ŎƻƳǇƻǎǘŀƎŜƳ ǇƻǊ ŀƴƻΤ ŜǘŎΦ

Descrevaa metodologia que detalhará a forma de execuçãoda
etapa

Énecessárioo cadastramento de no mínimo 

UMA ETAPA PARA CADA META!



9·9at[h9¢!t!!

мύvǳŀƭόƛǎύƻόǎύƴƻƳŜόǎύŘƻόǎύǇǊƻƎǊŀƳŀόǎύΣǇǊƻƧŜǘƻόǎύƻǳŀœńƻόŜǎύŘƻόǎύǇƭŀƴƻǎόǎύŘŜǊŜǎƝŘǳƻǎŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻόǎύŀǉǳŜǎŜ
ǊŜŦŜǊŜŜǎǘŀŜǘŀǇŀΚ
πtƭŀƴƻLƴǘŜǊƳǳƴƛŎƛǇŀƭŘŜDŜǎǘńƻLƴǘŜƎǊŀŘŀŘŜwŜǎƝŘǳƻǎ{ƽƭƛŘƻǎŘƻ/ƻƴǎƽǊŎƛƻȄȄȄȄȄΥ!œńƻȄȄά/ƻƭŜǘŀǎŜƭŜǘƛǾŀŘŜǊŜǎƝŘǳƻǎ
ƻǊƎŃƴƛŎƻǎŘŜƎǊŀƴŘŜǎƎŜǊŀŘƻǊŜǎέΤ
πtDLw{ŘƻƳǳƴƛŎƝǇƛƻȄȄȄΥtǊƻƎǊŀƳŀȄȄά/ƻƭŜǘŀǎŜƭŜǘƛǾŀŘŜǊŜǎƝŘǳƻǎǊŜŎƛŎƭłǾŜƛǎƻǊƎŃƴƛŎƻǎέΦ

нύvǳŀƭŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎŜǊłǊŜŀƭƛȊŀŘŀΚtƭŀƴŜƧŀƳŜƴǘƻŜŘƛǾǳƭƎŀœńƻŘŀŎƻƭŜǘŀǎŜƭŜǘƛǾŀŘŜǊŜǎƝŘǳƻǎƻǊƎŃƴƛŎƻǎΦ

оύ/ƻƳƻǎŜǊłǊŜŀƭƛȊŀŘŀŜǎǘŀŀǘƛǾƛŘŀŘŜΚ{ŜǊłŜƭŀōƻǊŀŘƻƻǊƻǘŜƛǊƻŘŜŎƻƭŜǘŀǎŜƭŜǘƛǾŀΣŎƻƴǘŜƳǇƭŀƴŘƻŀŘŜŦƛƴƛœńƻŘŀǎ
łǊŜŀǎκōŀƛǊǊƻǎκƎǊŀƴŘŜǎƎŜǊŀŘƻǊŜǎŜǎǇŜŎƝŦƛŎƻǎΣŦǊŜǉǳşƴŎƛŀŜƘƻǊłǊƛƻǎŘŜǊŜŎƻƭƘƛƳŜƴǘƻŘƻǎǊŜǎƝŘǳƻǎΦhǊƻǘŜƛǊƻŘŜŎƻƭŜǘŀ
ǎŜǊłŘƛǾǳƭƎŀŘƻǇƻǊƳŜƛƻŘŜǊłŘƛƻΣǊŜŘŜǎǎƻŎƛŀƛǎŜǎƛǘŜƻŦƛŎƛŀƭŘƻŎƻƴǎƽǊŎƛƻκƳǳƴƛŎƝǇƛƻǎȄȄȄȄȄΦ

пύhƴŘŜǎŜǊłǊŜŀƭƛȊŀŘŀŜǎǘŀŀǘƛǾƛŘŀŘŜΚhǊƻǘŜƛǊƻǎŜǊłŜƭŀōƻǊŀŘƻƴŀǎŘŜǇŜƴŘşƴŎƛŀǎŘŀŜƳǇǊŜǎŀŎƻƴǘǊŀǘŀŘŀǇŀǊŀ
ŎƻƴŦŜŎŎƛƻƴŀǊƻǊƻǘŜƛǊƻΣŎƻƳŀǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻŘŜǎŜǊǾƛŘƻǊŜǎŘƻŎƻƴǎƽǊŎƛƻΣŘƻǎƳǳƴƛŎƝǇƛƻǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻǎŜŘŜƳŀƛǎŀǘƻǊŜǎ
ǇŜǊǘƛƴŜƴǘŜǎΦ!ŘƛǾǳƭƎŀœńƻǎŜǊłŦŜƛǘŀƴŀŜƳƛǎǎƻǊŀŘŜǊłŘƛƻŎƻƴǘǊŀǘŀŘŀǇŀǊŀŦŀȊŜǊŀŘƛǾǳƭƎŀœńƻΣōŜƳŎƻƳƻƴŀǎǊŜŘŜǎ
ǎƻŎƛŀƛǎŜƴƻǎƛǘŜƻŦƛŎƛŀƭŘƻŎƻƴǎƽǊŎƛƻŜƳǳƴƛŎƝǇƛƻǎȄȄȄȄȄΦ

рύvǳŀƛǎƻǎƛƴŘƛŎŀŘƻǊŜǎŦƝǎƛŎƻǎŘŀŀǘƛǾƛŘŀŘŜΚмǊƻǘŜƛǊƻŘŜŎƻƭŜǘŀǎŜƭŜǘƛǾŀŜƭŀōƻǊŀŘƻΤмǎǇƻǘŘŜǊłŘƛƻǇǊƻŘǳȊƛŘƻΤнлл
ƛƴǎŜǊœƿŜǎŘƻǎǇƻǘǇǊƻŘǳȊƛŘƻƴŀŜƳƛǎǎƻǊŀŘŜǊłŘƛƻŎƻƴǘǊŀǘŀŘŀΦ

a9¢!Υ/ƻƭŜǘŀǎŜƭŜǘƛǾŀŘŜǊŜǎƝŘǳƻǎǊŜŎƛŎƭłǾŜƛǎǎŜŎƻǎŜκƻǳƻǊƎŃƴƛŎƻǎΦ

9·9at[h{ 59 59{/wL4%h 59 9¢!t!{Υ



a9¢!Υ/ƻƭŜǘŀǎŜƭŜǘƛǾŀŘŜǊŜǎƝŘǳƻǎǊŜŎƛŎƭłǾŜƛǎǎŜŎƻǎŜκƻǳƻǊƎŃƴƛŎƻǎΦ

9·9at[h{ 59 59{/wL4%h 59 9¢!t!{Υ

9·9at[h9¢!t!.

мύvǳŀƭόƛǎύƻόǎύƴƻƳŜόǎύŘƻόǎύǇǊƻƎǊŀƳŀόǎύΣǇǊƻƧŜǘƻόǎύƻǳŀœńƻόŜǎύŘƻόǎύǇƭŀƴƻǎόǎύŘŜǊŜǎƝŘǳƻǎŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻόǎύŀǉǳŜǎŜǊŜŦŜǊŜ
ŜǎǘŀŜǘŀǇŀΚ
πtƭŀƴƻLƴǘŜǊƳǳƴƛŎƛǇŀƭŘŜDŜǎǘńƻLƴǘŜƎǊŀŘŀŘŜwŜǎƝŘǳƻǎ{ƽƭƛŘƻǎŘƻ/ƻƴǎƽǊŎƛƻȄȄȄȄȄΥ!œńƻȄȄά/ƻƭŜǘŀǎŜƭŜǘƛǾŀŜ
ōŜƴŜŦƛŎƛŀƳŜƴǘƻŘŜǊŜǎƝŘǳƻǎǊŜŎƛŎƭłǾŜƛǎǎŜŎƻǎέΤ
πtDLw{ŘƻƳǳƴƛŎƝǇƛƻȄȄȄΥtǊƻƎǊŀƳŀȄȄά/ƻƭŜǘŀǎŜƭŜǘƛǾŀŘŜǊŜŎƛŎƭłǾŜƛǎǎŜŎƻǎέΦ
πtDLw{ŘƻƳǳƴƛŎƝǇƛƻȄȄȄΥtǊƻƎǊŀƳŀȄȄά/ƻƭŜǘŀǎŜƭŜǘƛǾŀŘŜǊŜǎƝŘǳƻǎǊŜŎƛŎƭłǾŜƛǎǎŜŎƻǎέΦ

нύvǳŀƭŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎŜǊłǊŜŀƭƛȊŀŘŀΚwŜŀƭƛȊŀǊŀŎƻƭŜǘŀǎŜƭŜǘƛǾŀŜŀŘŜǎǘƛƴŀœńƻŀŘŜǉǳŀŘŀŘƻǎǊŜǎƝŘǳƻǎǊŜŎƛŎƭłǾŜƛǎǎŜŎƻǎΦ

оύ/ƻƳƻǎŜǊłǊŜŀƭƛȊŀŘŀŜǎǘŀŀǘƛǾƛŘŀŘŜΚ{ŜǊńƻŀŘǉǳƛǊƛŘƻǎƻǎŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎǇŀǊŀǊŜŀƭƛȊŀǊŀŎƻƭŜǘŀǎŜƭŜǘƛǾŀŘƻǎǊŜǎƝŘǳƻǎ
ǊŜŎƛŎƭłǾŜƛǎǎŜŎƻǎΤǎŜǊńƻŎƻƴǘǊŀǘŀŘƻǎƻǎǎŜǊǾƛœƻǎŘŜƻǇŜǊŀœńƻŘƻǎƛǎǘŜƳŀόƳƻǘƻǊƛǎǘŀǎκƎŀǊƛǎύŜǇŀǊŀƳŀƴǳǘŜƴœńƻŘƻǎ
ŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎόŎŀƳƛƴƘƿŜǎΣŎƻƴǘŜƴǘƻǊŜǎΣŜǘŎΦύΤǎŜǊńƻŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛȊŀŘƻǎƻǎŎƻƴǘŜƴǘƻǊŜǎƴŀǎłǊŜŀǎŘŜŦƛƴƛŘŀǎƴŀŜǘŀǇŀмόǊƻǘŜƛǊƻ
ŘŜŎƻƭŜǘŀύΤŜǎŜǊłǊŜŀƭƛȊŀŘŀŀŎƻƭŜǘŀǎŜƭŜǘƛǾŀŘƻǎǊŜǎƝŘǳƻǎǊŜŎƛŎƭłǾŜƛǎǎŜŎƻǎΣŎƻƳƻŜƴŎŀƳƛƴƘŀƳŜƴǘƻŘƻǎǊŜǎƝŘǳƻǎŁǳǎƛƴŀŘŜ
ǘǊƛŀƎŜƳƳǳƴƛŎƛǇŀƭΦ

пύhƴŘŜǎŜǊłǊŜŀƭƛȊŀŘŀŜǎǘŀŀǘƛǾƛŘŀŘŜΚ9Ƴмлл҈ŘŀȊƻƴŀǳǊōŀƴŀŘƻǎƳǳƴƛŎƝǇƛƻǎȄȄȄȄΣȅȅȅȅΣȊȊȊȊȊΦ

рύvǳŀƭƻƛƴŘƛŎŀŘƻǊŦƝǎƛŎƻŘŀŀǘƛǾƛŘŀŘŜΚпллŎƻƴǘŜƴǘƻǊŜǎƛƴǎǘŀƭŀŘƻǎƴƻǎǇƻƴǘƻǎŘŜŦƛƴƛŘƻǎƴƻǊƻǘŜƛǊƻŘŜŎƻƭŜǘŀΤнΦлллǘƻƴŜƭŀŘŀǎ
ŘŜǊŜǎƝŘǳƻǎǊŜŎƛŎƭłǾŜƛǎŎƻƭŜǘŀŘƻǎǇƻǊƳşǎΦ



Caso tenha selecionado άƳŜǎŜǎέpara
representar as datas, observe que não se
trata de correspondênciacomo calendário:

(01 não é igual a janeiro, mas sim que esta
etapa começará no primeiro mês de
vigência.)

/ƭƛǉǳŜ ŜƳ ά/ƻƴŦƛǊƳŀǊέ ŀƻ 
Ŧƛƴŀƭ Řƻ ǇǊŜŜƴŎƘƛƳŜƴǘƻΦ

LƴŦƻǊƳŀǊ ŀ 
ǇǊŜǾƛǎńƻ 
ŘŜ ŘǳǊŀœńƻ 
Řŀ ŜǘŀǇŀΦ



METAS

9¢!t!

Clique em 
para adicionar 

itensde despesa 
à cada etapa.



• bƻƳŜƛŜƻƛǘŜƳŘŜŘŜǎǇŜǎŀΦ

• 5ŜǎŎǊŜǾŀƻƛǘŜƳŘŜŘŜǎǇŜǎŀŎƻƳŀǎǇǊƛƴŎƛǇŀƛǎ
ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀœƿŜǎǘŞŎƴƛŎŀǎΦ

• !ƻŎƻǊǊşƴŎƛŀŘƛȊǊŜǎǇŜƛǘƻŁǉǳŀƴǘƛŘŀŘŜŘŜǾŜȊŜǎ
ǉǳŜŜǎǘŀŎƻƳǇǊŀκƭƻŎŀœńƻκŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻǎŜ
ǊŜǇŜǘƛǊłƴŜǎǘŀŜǘŀǇŀΦ

9ȄΦΥ{ŜǊłƴŜŎŜǎǎłǊƛƻƭƻŎŀǊнлŎŀǊǊƻǎƴƻǎƳŜǎŜǎнΣоŜ
сŘŜǎǘŀŜǘŀǇŀΤƭƻƎƻΣŀƻŎƻǊǊşƴŎƛŀŞоΦ

• LƴǎƛǊŀƻ±ŀƭƻǊ¦ƴƛǘłǊƛƻŜŀvǳŀƴǘƛŘŀŘŜ

!¢9b4%hΗΗΗ
/ŀŘŀǎǘǊŀǊ ŀǇŜƴŀǎ ƛǘŜƴǎ ŦƛƴŀƴŎƛłǾŜƛǎΣ ŜƳ ƻōǎŜǊǾŃƴŎƛŀ 
Łǎ ǾŜŘŀœƿŜǎ ƛƴŘƛŎŀŘŀǎ ƴƻǎ ƛǘŜƴǎ оΦн ŀ оΦс Řƻ 9Řƛǘŀƭ 
ŘŜ /ƘŀƳŀƳŜƴǘƻ tǵōƭƛŎƻ {v! ƴȏ мκнлнпΦ



!ŎƭŀǎǎƛŦƛŎŀœńƻŘŜŘŜǎǇŜǎŀǎŞǳƳǎƛǎǘŜƳŀǉǳŜ
ƻǊƎŀƴƛȊŀŜŎŀǘŜƎƻǊƛȊŀƻǎƎŀǎǘƻǎǊŜŀƭƛȊŀŘƻǎŎƻƳ
ƻ ƻōƧŜǘƛǾƻŘŜ ƎŀǊŀƴǘƛǊǘǊŀƴǎǇŀǊşƴŎƛŀΣ
ǇŀŘǊƻƴƛȊŀœńƻŜ ŎƻƴǘǊƻƭŜƴŀŜȄŜŎǳœńƻ
ƻǊœŀƳŜƴǘłǊƛŀŘƻǇǊƻƧŜǘƻΦ

bƻǎƛǎǘŜƳŀŞǇƻǎǎƝǾŜƭǇŜǎǉǳƛǎŀǊŀŎƭŀǎǎƛŦƛŎŀœńƻ
ŘŀŘŜǎǇŜǎŀǇƻǊƴƻƳŜƻǳŎƽŘƛƎƻΦ

h!ƴŜȄƻL±Řƻ9ŘƛǘŀƭŎƻƴǘŞƳǳƳŀ[L{¢!5h{
twLb/Lt!L{/j5LDh{59b!¢¦w9½!59
59{t9{!ǇŀǊŀŀǇƻƛƻŀ ŎƭŀǎǎƛŦƛŎŀœńƻŘŀǎ
ŘŜǎǇŜǎŀǎŘƻǎƛǘŜƴǎǉǳŜŎƻƳǇƿŜƳŎŀŘŀŜǘŀǇŀΦ

!¢9b4%hΗΗΗ

!ƻ ǘŜǊƳƛƴŀǊ ŀ /ƭŀǎǎƛŦƛŎŀœńƻ Řŀ 5ŜǎǇŜǎŀΣ ƴńƻ 
ǎŜ ŜǎǉǳŜœŀ ŘŜ ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ōƻǘńƻ /hbCLwa!w



" ƳŜŘƛŘŀ ǉǳŜ ŀǎ a9¢!{Σ 9¢!t!{ Ŝ L¢9b{ 59 59{t9{! ǎńƻ 
ƛƴǎŜǊƛŘƻǎ Ŝ ǎŀƭǾƻǎΣ ƻǎ ǾŀƭƻǊŜǎ ǘƻǘŀƛǎ Řŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀ ǎńƻ ŀǘǳŀƭƛȊŀŘƻǎΦ





NÃO é obrigatório planejar gastos em 
todos os meses. 

tǊŜǾƛǎńƻ ŘŜ 
ŘŜǎǇŜǎŀǎ Řƻ 
ǇǊƻƧŜǘƻΦ LƴŘƛǉǳŜ 
ŜƳ ǉǳŀƛǎ ƳŜǎŜǎ 
ƻŎƻǊǊŜǊńƻΦ



A conta bancária será aberta 
automaticamente pelo 

Transferegov.br quando a 
parceria for formalizada.

Antes disso, não é necessário 
se dirigir ao banco.



twhth{¢! πwŜǾƛǎńƻ ŘŜ ŘŀŘƻǎ

!ƴǘŜǎŘŜŜƴǾƛŀǊŀǇǊƻǇƻǎǘŀ
ǇŀǊŀŀƴłƭƛǎŜΣǎǳƎŜǊŜπǎŜǊŜǾƛǎŀǊ
ǘƻŘƻǎƻǎŎŀƳǇƻǎŜŀōŀǎΦ

{![±!w w!{/¦bIh

9ǎǘŀƴŘƻ ŎƻǊǊŜǘŀƳŜƴǘŜ ǇǊŜŜƴŎƘƛŘƻΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ 9b±L!w 
t!w! !b#[L{9

!Ǉƽǎ ŎŀŘŀǎǘǊŀǊ ŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀΣ ƴńƻ ŜǎǉǳŜœŀ ŘŜ ŜƴǾƛŀǊ ǇŀǊŀ 
ŀƴłƭƛǎŜΗ 

!ǎ ǇǊƻǇƻǎǘŀǎ ŜƳ ǎƛǘǳŀœńƻ άŜƳ ŜƭŀōƻǊŀœńƻέ ƴńƻ ǎŜǊńƻ 
ŀƴŀƭƛǎŀŘŀǎ ǇŜƭƻ aa!Η



V !ƻŜƴǾƛŀǊŀǇǊƻǇƻǎǘŀǇŀǊŀŀƴłƭƛǎŜΣǎŜŀƭƎƻŜǎǘƛǾŜǊǇŜƴŘŜƴǘŜΣƻǎƛǎǘŜƳŀŀŎǳǎŀǊłƻŜǊǊƻΦ

V /ƻǊǊƛƧŀŀǎŦŀƭƘŀǎΣǎŀƭǾŜŀǎŀƭǘŜǊŀœƿŜǎŜŜƴǾƛŜƴƻǾŀƳŜƴǘŜŀǇǊƻǇƻǎǘŀǇŀǊŀŀƴłƭƛǎŜΦ

PROPOSTA - Revisão de dados



/ŀǎƻ ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻΣ ŀƛƴŘŀ ǎŜǊł ǇƻǎǎƝǾŜƭ 
9{¢hwb!w h 9b±Lh Ŝ ŜŘƛǘŀǊ ŀƭƎǳƳŀ 

ƛƴŦƻǊƳŀœńƻΦ 

tƻǊŞƳΣ ƻ ŜǎǘƻǊƴƻ ǎƽ Ş ǇƻǎǎƝǾŜƭ ŀƴǘŜǎ ǉǳŜ ƻ 
aa! ƛƴƛŎƛŜ ŀ ŀƴłƭƛǎŜ Řŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀΦ

PROPOSTA - Enviar para análise

!ǘŜƴǘŜπǎŜ ǇŀǊŀ ƴńƻ ǇŜǊŘŜǊ ƻ 
ǇǊŀȊƻ ŘŜ ŜƴǾƛƻ Řŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀΣ 
ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŎǊƻƴƻƎǊŀƳŀ Řƻ 9Řƛǘŀƭ

млκлсκнлнр



мΦ!ƴǘŜǎŘŜŜƴǾƛŀǊǎŜǳǉǳŜǎǘƛƻƴŀƳŜƴǘƻΣǾŜǊƛŦƛǉǳŜǎŜǎǳŀŘǵǾƛŘŀƴńƻǇƻŘŜǎŜǊǎŀƴŀŘŀŎƻƳŀǎƻǊƛŜƴǘŀœƿŜǎ
ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛȊŀŘŀǎƴŜǎǘŜǘǳǘƻǊƛŀƭΦ

нΦ/ŀǎƻŀǎƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎƴńƻǎƻƭǳŎƛƻƴŜƳǎŜǳǉǳŜǎǘƛƻƴŀƳŜƴǘƻΣŀŜǉǳƛǇŜŘŜŀǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻŘƻ¢ǊŀƴǎŦŜǊŜƎƻǾΦōǊŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛȊŀ
ƻǇœƿŜǎǇŀǊŀƻǊŜƎƛǎǘǊƻŘŜǎǳŀǎƳŀƴƛŦŜǎǘŀœƿŜǎΥ

ƘǘǘǇǎΥκκǇƻǊǘŀƭŘŜǎŜǊǾƛŎƻǎΦŜŎƻƴƻƳƛŀΦƎƻǾΦōǊ

5¨±L5!{  w9[!/Lhb!5!{ !h¢w!b{C9w9Dh±Φ.wΥ

луллπфтуπфллу όǎŜƎǳƴŘŀπŦŜƛǊŀ ŀ ǎŜȄǘŀπ
ŦŜƛǊŀΣ Řŀǎ уƘ Łǎ муƘύ

Canais de atendimento do Transferegov.br:

https://portaldeservicos.economia.gov.br/


мΦLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎŜŜǎŎƭŀǊŜŎƛƳŜƴǘƻǎǇŜǊǘƛƴŜƴǘŜǎŀƻŜŘƛǘŀƭŜŘǵǾƛŘŀǎǉǳŀƴǘƻŁǎŜƭŜœńƻŘŜǇǊƻƧŜǘƻǎ
ǇƻŘŜǊńƻǎŜǊƻōǘƛŘƻǎƧǳƴǘƻŁŜǉǳƛǇŜŘƻ5ŜǇŀǊǘŀƳŜƴǘƻŘŜDŜǎǘńƻŘŜwŜǎƝŘǳƻǎ{ƽƭƛŘƻǎπ5Dw
Řƻaa!ΣǇƻǊƳŜƛƻŘƻ/ŀƴŀƭƻŦƛŎƛŀƭŘŜŎƻƴǘŀǘƻΥǎǉŀΦŜŘƛǘŀƭϪƳƳŀΦƎƻǾΦōǊΦ

нΦaŀƛǎƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎǎƻōǊŜƻ ŜŘƛǘŀƭǇƻŘŜƳǎŜǊƻōǘƛŘƻǎƴƻ ǎŜƎǳƛƴǘŜƭƛƴƪΥ
ƘǘǘǇǎΥκκǎƛƴƛǊΦƎƻǾΦōǊκǇŜǊŦƛǎκŜŘƛǘŀƛǎκǎǉŀπƴƻπлмπнлнпπƳƎπƳǳƭǘŀπǾŀƭŜκ

DÚVIDAS  {h.w9 h 95L¢![ 59 /I!a!a9b¢h 
PÚBLICO SQA Nº 1/2024:

mailto:sqa.edital@mma.gov.br
https://sinir.gov.br/perfis/editais/sqa-no-01-2024-mg-multa-vale/
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